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ASSUNTO:

PROJETO DE LEI Ne 0329/91

INICIATIVA:

Edi I Antonio Gesar Ferreira - PDS

HISTÓRICO;

Denomina via publ ica do município e dá outras

provi dênci as,

= RUA Ângelo do carmo custódio =
D
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p/é£ldeni«

A U T ü A C A O

Acsc prTmeIro dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e noventa © um ^ autúo o Projeto

supia citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19 .?.! ;.a 19.92

Presidente; .A.O.tonio Cezar Ferreira

Vice - Presidente: 3lLJ..sg.n. D i.J. I etn....dos_ S a^ ^.^\3

12 Secretário: JP-.spyP- -N.Q.S.Ç.l.nie.nto
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Registre-se. Autue-s©.

Sala das SessSes.

VRiibrica do Presidente^
^  ESTADO DO ESPIRITO SAN

CÂMARA MUNICIPA^>E CACHOEIRi
PMMffiTO DE T„KT M0' 329/91-

CÂMARA MüAIíCIPAL DeI QJl
CACMOEIRO de ITAPEIViiRlíVI l yp
DATA fJUf.íERO

/'•/vTTrrrr ' *DESDlilO:

uJÈuLUk^^ lPí^^Sâs/cM

Denomina Via Pública do Muni

cípio e dá outras providênci

as .

Artigo le- Passa denominar-se "Rua Ângelo do Carmo

Custódio" a Projetada do bairro Bela

Vista, com inicio na Rua Jorge Marcondes, no bairro Amaral,

localizada no Setor 701, Quadra 039.

Artigo 2Q- Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de outubro de 1991.

Cí

MíTONIO CK RRREIRA

Vereador PDS

VEREADORES VES - 002 / 5000 / 91
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ü£ !írr<!:!li!Kim tfBR ESTiSOO 00 ESiOmiTO SnOTO

OBiTO N,

D'{- tüStLOS {iOBIES, F.i,i;riviio Oficial (3o Cartório do 1°. Olicio do Refllstro Civil da ci-

tlade tie Cai]li- de llapGEoiiim. Estado do Esp- Santo, por nomeação na íorma da lei etc-

FERNANDO CARVALHO GOMES
SUBSTITUTO

Cfí riFICO, que as^íls livro ii°. registro de Óbitos,
foi feito hoje o assento de

ífiIecid _0 ao ~ de 1< 7r-(.\ hyjò de
à  .'Li. nif'.- em CL SQ'» V!£Ov. ^2ctL/OL ̂
ilL.cLCV:CL!íL....,?-.:-rr: do sexo . de cor
p r o f í s 8 fi oTy.;t'.\(?L IIatura 1 de C|€JvOJvJ"0
domiciliado e residente era (oODUlC^^ .COi á 'T\ J. (El,|<2uOÕ
com 4:^}. .â.XL/á2 ::7:y.:r....Trr..., de idade, estado cjvilSiXLQi.dofilh C\
de,.,,|3£;?,?Atx:iX). SFU.:';L&.QLLD_..._.oltO
e de dGs.....íâac?ç?i,x;_e.a..o

Fo i de cia ra n to ;-\X y .- — . sendo o atestado

d .i óbito f.;r;Ti;ula pi rlwyp .iHijfc'!;, FQQyvLt/fíXYYlCX 'I^O/nA.^CO que deu
■  . .'•'''O..'.', .-L-n j? fl _ L-R r^^r> ■■ í^í ,,

"i íx!,F^i4i:Ly!V.\tiíQ.0^^ Sepuíti^ut^í) será feito
(jd-ceuiilei-io de: \.\. Q,t!'p->Lv:j
o B S FilV A ÇõFS: :;;; - ' —

O referido é verdade e dou fé.

Oachoeiro de Itapernirim il
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Justiça b Redação

PROJETO

INICIATIVA:

RELATOR:

Edil Antonio Ce^ar Ferreira
Na Ml

Edil Manoel Paiva de Amorim

pa recer

Somos Favoráveis a aprovação da matéria por s

legal, constitucional e ostar dentro dos padrões redacione

vigentes.

30 r

Clona is

Sala das Comissões, /J9 novembro de 1991

ManoeX va cm Amori m

Relator

Sebast/iato'TG/iXB Dias

PreS/iÜentc

De acordo com o parecer

S O 3 G ̂ Car ms A ma r a 1

Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/1000/91
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE .'Obras a Serviços Public:os

PROJETO DE__Jb^

INICIATIVA : _

RELATOR:

Ng (H
Edil Antonxo Oezar Ferreira

Edil Manoel Paiv/a de Amorim

PA REGER

Somos Favoráveis a aprovação da mataria por se

tratar de uma rua ainda sem denominação própria.

Sala idas C omissões, .19 de dezembro de 1991

Man —v^f-orua a orim

Relator

JueLX-a-2—dãrúa res Matta

Presédenta

De acordo com o píurocer

íy de A Ime ida

mbro

com D parecer

Me

De

SALA DAS COMISSÕES. SC - 001/1000/91


